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ATA DA 19a SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 06/06/2016 

 

 

 Aos seis dias do mês de junho do ano de dois mil e dezesseis, às 

dezenove horas e trinta minutos, reuniu-se ordinariamente a 

Edilidade Naviraiense, nas dependências da Câmara Municipal de 

Naviraí, Estado de Mato Grosso do Sul, situada na Avenida 

Bataguassú, 900 sob a Presidência do Vereador Benedito Missias de 

Oliveira; Secretariado pelos Edis: Donizete Nogueira Pinto e Manoel 

Messias de Assis; estando ainda presentes os vereadores: Antônio 

Carlos Klein, Deoclécio Ricardo Zeni, Dejalma Marques de Oliveira, 

Josias de Carvalho, Luiz Alberto Ávila Silva Júnior, Claudio Cezar 

Paulino da Silva, Márcio Albino, Alexandre Orion Reginato, Luiz Carlos 

Garcia, e Márcio André Scarlassara. Em seguida o Senhor Presidente 

declarou aberta a Sessão Ordinária e invocando a proteção de Deus, 

convidou a todos os presentes para a leitura de um texto bíblico; em 

seguida o primeiro secretário fez a leitura do expediente - ata da 

Sessão Ordinária realizada em vinte e três de maio do ano de dois mil 

e dezesseis se encontra à disposição dos nobres pares na secretaria 

da Casa.  

 

Apresentação de Projetos 

 

Projeto de Resolução nº 02/2016 de autoria do Vereador Antonio 

Carlos Klein e demais Edis, que em súmula: Altera o artigo n° 188, do 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Naviraí. O Senhor 

Presidente perguntou ao plenário se é matéria de deliberação, 

entendendo que sim, encaminhou às comissões para analisar e dar os 

devidos pareceres. 
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Projeto de Lei nº 22/2016 de autoria do Vereador Manoel Messias 

de Assis, que em súmula: Regulamenta no Âmbito do Município de 

Naviraí, a interrupção do fornecimento de água por parte da empresa 

fornecedora, empresa de Saneamento do Mato Grosso do Sul S/A – 

SANESUL. O Senhor Presidente perguntou ao plenário se é matéria 

de deliberação, entendendo que sim, encaminhou às comissões para 

analisar e dar os devidos pareceres. 

 

Projeto de Lei nº 27/2016 de autoria do Executivo Municipal, que 

em súmula: Prorroga por 01 (um) ano os descontos previstos no Art. 

4º da Lei nº 1.963, de 09 de dezembro de 2015, que “Institui o 

Programa de Recuperação de Crédito Morar Legal, no âmbito do 

Poder Executivo Municipal”, e dá outras providências, em regime de 

urgência. Em seguida, o Senhor Presidente colocou em discussão em 

regime de urgência. Logo após colocou em votação o regime de 

urgência, que foi rejeitado, votou favorável somente o Vereador 

Alexandre Orion Reginato. O Senhor Presidente perguntou ao 

plenário se é matéria de deliberação, entendendo que sim, 

encaminhou às comissões para analisar e dar os devidos pareceres. 

 

Apresentação dos Requerimentos, Indicações e Moções: 

 

Requerimento nº 79/2016; de autoria do Vereador Marcio 

Scarlassara; expediente endereçado à Senhora Anelize Andrade 

Coelho, Gerente Municipal de Saúde; ao Conselho de Medicina de 

Naviraí; ao Conselho Municipal de Saúde; ao Conselho de Ética Médica 

Interna do Hospital Municipal de Naviraí e à Comissão de Educação, 

Saúde e Assistência Social da Câmara Municipal de Naviraí, 

requerendo informações urgentes sobre todas as providências que 

estão sendo tomadas, por todos os órgãos competentes acima 
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relacionados, para o esclarecimento do óbito da Senhora Silvia 

Andrea dos Santos Passarini, ocorrido no Hospital Municipal de 

Naviraí, no dia 23 de maio do corrente ano. Lembrando que, dada a 

gravidade do caso, não aceitaremos a delação do prazo para 

responder a esta proposição, prazo esse com vencimento no dia 21 de 

junho do corrente ano. Logo após colocou em votação, que foi 

aprovado por unanimidade. 

 

Requerimento nº 80/2016; de autoria do Vereador Claudio Cezar 

Paulino da Silva; expediente endereçado ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito Leandro Peres de Matos, com providências para o Senhor 

Denilson Aurélio Souza Barbosa, Gerente Municipal de Núcleo dos 

Serviços Urbanos, requerendo informações acerca da coleta de lixo, 

requerendo as seguintes informações: quantidade de caminhões de 

lixo de patrimônio do município, quantidade de caminhões locados pela 

prefeitura para atender a coleta de lixo urbano, qual o valor mensal 

da locação, e por quanto tempo os caminhões foram locados, ou seja, 

qual o prazo do contrato. Logo após colocou em votação, que foi 

aprovado por unanimidade. 

 

 

Requerimento nº 81/2016; de autoria dos Vereadores Marcio 

Albino e Claudio Cezar Paulino da Silva; expediente endereçado ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Leandro Peres de Matos, com 

providências para o Senhor Renato Moraes da Silva, Gerente do 

Núcleo de Manutenção e Controle de Veículos e Máquinas, requerendo 

as seguintes informações: relação de todos os veículos e máquinas 

parados por falta de manutenção, e quais as peças necessárias para a 

manutenção dos veículos danificados. Logo após colocou em votação, 

que foi aprovado por unanimidade. 
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Requerimento nº 82/2016; de autoria do Vereador Antonio Carlos 

Klein; expediente endereçado Exmo: Benedito Messias de Oliveira 

Presidente da Camara Municipal de Navirai-Ms, com providências para 

a Senhora Anelize Andrade Coelho, Gerente Municipal de Saúde, ao 

conselho Municipal de Medicina de Navirai; ao Conselho Municipal de 

Saúde; ao Conselho de Ética Médica Interna do Hospital Municipal de 

Navirai e à Comissão de Educação,saúde e Assistência Social da 

Câmara Municipal de Navirai, requerendo Informações urgentes 

sobre todas as providências que estão sendo tomadas, por todos os 

orgãos competentes acima citados, para o esclarecimento do óbito do 

senhor José Roberto da Silva, no dia 20 de Janeiro do corrente ano, 

tendo dado entrada no Hospital Municipal em 19/01/16. Lembrando 

que, dada a gravidade do caso, não aceitamos a prorrogação do prazo 

para responder a esta proposição, prazo esse com vencimento no dia 

21 de Junho do corrente ano.  Logo após colocou em votação, que foi 

aprovado por unanimidade. 

 

 

Requerimento nº 83/2016; de autoria do Vereador Luiz Alberto 

Ávila Silva Júnior; expediente endereçado ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito Leandro Peres de Matos, com providências para o Senhor 

Flávio Roberto Vendas Tanus, Gerente Municipal de Obras, 

requerendo que seja encaminhado a esta Casa de Leis a cópia dos 

Projetos Arquitetônicos e Executivos da construção da nova Pista de 

Skate, bem como seja informado a fase em que se encontra 

atualmente a obra. Logo após colocou em votação, que foi aprovado 

por unanimidade. 
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Requerimento nº 85/2016; de autoria do Vereador Luiz Alberto 

Ávila Silva Júnior; expediente endereçado ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito Leandro Peres de Matos, com providências para o Senhor 

Flávio Roberto Vendas Tanus, Gerente Municipal de Obras, o Senhor 

Denilson Aurélio Souza Barbosa, Gerente Municipal de Núcleo dos 

Serviços Urbanos, requerendo que seja informado a esta Casa de 

Leis, a previsão de retomada e conclusão das obras de contenção da 

erosão e asfaltamento do prolongamento da Avenida Weimar 

Gonçalves Torres, na travessia do Córrego Cumandaí. Logo após 

colocou em votação, que foi aprovado por unanimidade. 

 

Indicação nº 126/2016 de autoria dos Vereadores Alexandre Orion 

Reginato e Dejalma Marques de Oliveira; expediente endereçado ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Leandro Peres de Matos, indicando 

que o material, que será retirado dos atuais pontos de mototaxistas, 

cujos novos abrigos estão sendo construídos, seja reaproveitado na 

construção de abrigos para os estudantes, que diariamente aguardam 

os ônibus no relento e estão sujeitos às mudanças bruscas do tempo.  

Em seguida o Senhor Presidente solicitou ao secretário para que 

encaminhasse a indicação apresentada. 

 

Indicação nº 128/2016 de autoria dos Vereadores Márcio André 

Scarlssara e Luiz Alberto Ávila Silva Júnior; expediente endereçado 

ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Leandro Peres de Matos, com 

providências para a Senhora Cleci Fortunati Souza, Gerente Municipal 

de Assistência Social, o Senhor Adilson Nunes Jardim, Gerente 

Municipal de Administração, indicando que seja ampliado o quadro de 

funcionários do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS 

Municipal, próximo à SELETA, para que o atendimento dos cidadãos, 

que procuram os serviços prestados no referido órgão, tenha maior 
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agilidade, principalmente na renovação das carteiras de idosos e 

doentes, assim como na realização do Cadastro Único - CAD, que dá 

acesso a todos os programas sociais do governo federal. Outrossim, 

solicitamos ainda a melhoria da qualidade do serviço de internet para 

o local.  Em seguida o Senhor Presidente solicitou ao secretário para 

que encaminhasse a indicação apresentada. 

 

Indicação nº 129/2016 de autoria do Vereador Márcio André 

Scarlassara; expediente endereçado ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito Leandro Peres de Matos, indicando que sejam providenciados 

pensão e transporte para os pacientes que necessitam de tratamento 

oncológico, para que os mesmos possam ser deslocados para o 

Hospital do Câncer UOPECCAN - União Oeste Paranaense de Estudos 

e Combate ao Câncer, com sedes em Umuarama e Cascavel. 

Outrossim, solicitamos que a situação do Hospital do Câncer de 

Dourados seja verificada, e que o executivo municipal possa auxiliar a 

referida instituição, por meio de um convênio, visto que a mesma 

encontra-se em dificuldades financeiras, necessita da ajuda de todos 

e além de ser um local próximo ao município, sempre primou pelo 

serviço de qualidade e pelo tratamento humanizado que dispensa aos 

pacientes. Em seguida o Senhor Presidente solicitou ao secretário 

para que encaminhasse a indicação apresentada. 

 

Indicação nº 130/2016 de autoria dos Vereadores Alexandre Orion 

Reginato e Dejalma Marques de Oliveira; expediente endereçado ao 

Senhor Flávio Roberto Vendas Tanus, Gerente Municipal de Obras, 

indicando que seja instalada iluminação no canteiro central de toda a 

extensão da avenida Caiuá.  Em seguida o Senhor Presidente solicitou 

ao secretário para que encaminhasse a indicação apresentada. 
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Indicação nº 131/2016 de autoria do Vereador Dejalma Marques de 

Oliveira; expediente endereçado ao Senhor Flávio Roberto Vendas 

Tanus, Gerente Municipal de Obras, com cópia para ao Senhor Cesar 

Martins da Foncêca, Gerente Municipal de Educação e Cultura, 

indicando que seja feita a verificação da possibilidade/viabilidade de 

construção de uma casa para o motorista escolar do Porto Caiuá. Em 

seguida o Senhor Presidente solicitou ao secretário para que 

encaminhasse a indicação apresentada. 

 

Indicação nº 132/2016 de autoria do Vereador Claudio Cezar 

Paulino da Silva; expediente endereçado ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito Leandro Peres de Matos, com providências para o Senhor 

Denilson Aurélio Souza Barbosa, Gerente Municipal de Núcleo dos 

Serviços Urbanos, o Senhor Flávio Roberto Vendas Tanus, Gerente 

Municipal de Obras, indicando que seja viabilizado, com urgência, a 

sinalização de trânsito em todos os bairros denominados Cidade 

Jardim, inclusive com as placas de identificação das ruas. Em seguida 

o Senhor Presidente solicitou ao secretário para que encaminhasse a 

indicação apresentada. 

 

Indicação nº 133/2016 de autoria do Vereador Donizete Nogueira 

Pinto; expediente endereçado a todas as agências bancárias do 

Município de Naviraí, indicando a verificação da possibilidade de 

todas as agências bancárias do nosso Município disponibilizarem uma 

cadeira de rodas, que fique à disposição dos clientes que necessitem 

de tal auxílio, para proporcionar maior comodidade aos mesmos. Em 

seguida o Senhor Presidente solicitou ao secretário para que 

encaminhasse a indicação apresentada. 

 



 

 

AV. BATAGUASSU, 900 –  CX POSTAL 124 FONE: (067) 3409-1300 NAVIRAÍ – MS 

 

SECRETARIA 

 

Nada havendo mais a tratar o Senhor Presidente encerrou a sessão, e 

para constar em ata, eu Manoel Messias de Assis, primeiro secretário 

lavrei a presente ata, que vai por mim e o Presidente assinado. 

 

SALA DE REUNIÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ, 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, aos seis dias do mês de junho 

do ano de dois mil e dezesseis.  

 

 

MANOEL MESSIA DE ASSIS 

1º Secretário 

 

 

BENEDITO MISSIAS DE OLIVEIRA 

Presidente 


